
TRIBUN/\L DE CONTAS DO EST'ADO DE SAO PAULO

F,TA DE REGTSTRO DE PREçO$ 41t17

PROCËSSO TCA no 12.3241026117

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob nO

50.290.931/0001-40, isento de lnscriçäo Estadual, com sede na Av. Rangel Pestana,
315, Centro, Säo Paulr), Capital, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato
representado pelo seu Diretor Técnico do Departamento Geral de Administraçäo,
Senhor Garlos Eduardo Corrêa Malek, cédula de ide'ntidade no. 13.146.149-7 e
CPF no. 075.299.248-18, conforme delegaçäo de compe!ência fixada pela
Resoluçäo 1/97 publicada no D.O.E. de 08 de março de 1997 e Ato 1.917115
publicado no D.O.E. de 08 de outubro de 2015, doravante designado TCESP, e a
empresa abaixo relacionada, representada na forma ûe seu contrato social, em
ordem de preferência por classificaçäo, doravante denominada DETENTORA,
resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis no

8.666/1993 e no 10.52012002, dos Decretos Estaduais no 47 .945, de 1610712003 e no

51.809, de 16 de maio de 2007, e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie, bem como do Edital do Pregäo nos autos do processo em epígrafe,
mediante condiçöes e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA:

Denominaçäo: LUPE INDÚSTR|A E COMÉRC|O DE COMPONENTES
ELETRONICOS EIRELI . EPP.
Endereço: Avenida Sapopemba no 4607 - Vila Regente Feijó - Säo Paulo - SP -
cEP 03.374-000
CNPJ: 09.539.984/0001 -58

Representante Legal: Pt,dro Aparecido Pastorelli
CPF: 072.587j68-74

ITEM 2: Lâmpada Tulrular Led, Bulbo T8, Base G13, de 18 a 20w, Gompri-
l200mm

Lâmpada Tubular Leds, Bulbo T-8; Base G13; Comprir,rento de Aproximadam
1200 Mm; Potência de 18 a 2Ow; Tensäo 90 a 265 V; Fullrange; Tipo Smd; Fl
Luminoso Min de 1800 Lm; Temperatura de Cor de No Mínimo Angulo
Feixe Da Luz l\4ínimo '¡20 Graus; Mínimo de 0,9; lrc l\íínimo de
Aprox.40.000 Horas;

Vida Útit

QUANTIDAÐE ESTIMAÞA: 2.726 unidades,
PREçO UNIÁR¡O: R$ 16,00 (Dezesseis reais)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

ITEM 3: Lâmpada Tubular Led, Bulbo T8, Base Gf3, de 18 a 20w, Compri-
1200mm

Lâmpada Tubular Leds; Bulbo T-8; Base G13; Comprimento de Aproximadamente
1200 Mm; Potência de 18 a 20w; Tensão 90 a 265 V; Fullrange; Tipo Smd; Fluxo
Luminoso Min de 1800 Lm; Temperatura de Cor de N<i Mínimo 6000k; Angulo de
Feixe Da Luz MÍnimo 120 Graus; Mínimo de 0,9; lrc Mínimo de 80; Vida Útil de
Aprox.40.000 Horas;

QUANTIDADE ESTIMADA: 2.27 4 unidades.
PREçO UNITÁRIO: R$ 16,00 (Dezesseis reais)

CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

Registro de Preços de lâmpadas Led

CLAUSULA SEGUNDA
VlGÊNCIA

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços ê de 12 (doze) meses,
iniciando-se com a sua publicaçäo no Diário Oficialdo Estado de Säo Paulo.

CLÁIJSULA TERCETRA
oBRTGAçÖES Oe DETENTORA

3.1- Contratar com a Administraçäo do TGESP, nas condiçöes previstas no Editaldo
PREGÃO ELETRONICO no 52t'17, e no preço registrado nesta Ata, os produtos
objeto deste ajuste.

3.2- Manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços,
compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, benr como todas as condiçöes de
habilitaçäo e qualificaçäo exigidas na licitaçäo, com aprqsentaçäo de documentaçäo
revalidada se algum documento perder a validade.

seus anexos.

3.4- Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cu
do objeto, inclusive carga e descarga e de frete referentes à entrega dos
às decorrentes da devoluçäo e i'eposiçåo das merc¿dorias recusadas por n

atenderem ao edital.

3.5- Responder por quaisquer danos causados ao TCESP ou a terceiros, oriund

ieOçs estabelecidas no Edital e

de sua culpa ou dolo durante a execução do objeto destç termo, os quais
excluídos ou reduzido$ em decorrência do acornpanÉamento exercido
Tribunal.

3.3- Satisfazer todos os requisitos, exigências e cond
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

3'6-Atenderatoda@(noåmbitofederal,estadualemunicipal),
durante o fornecimento do objeto deste instrumento.

3.7- Entregar o material nos exatos termos constantes no Edital e na proposta
ofertada, principalmente no toçante j. glidade & -fornecimento e à marca
indicade durante o certame licitatório, sob pena de recus¿r do recebimento.

3.8- A DETENTORA em situação de recuperaçäo judicial/extrajudicial deverá
comprovar o cumprimento das obrigaçöes do plano de recuperaçäo
judicial/extrajudicial sempre que scrlicitado pelo responsável pekr
acompanhamento e recebimentt¡ deste Registro de lrreços e, ainda, na hipótese
de substituiçäo ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente,
por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA qUARTA
OBRTGAçÖES OO TCESP.

4.1- lndicar responsável, pertencente ao quadro:da Diretoria de Serviços - DS,
pelo acompanhamento deste Registro de Preços.

4.2- Comunicar à DETENTORA'sobre qualquer irregulariciade na execução dos
serviços ou no fornecimento dos produtos.

4.3- Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmal a correspondente Ata de
Registro de Preços

4.4- Aplicar as penaliclades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços.

jì

cLÁusuLAQUtNIt
SANçOES

5.1- Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e acs contratos decorrentes as
sançöes estipuladas nas Leis Federais nu 8.666/93 e noi1O.520lO2, e na Resolução
no 5, de 1o äe setembro de 1993, alterada pela R.esoluçã
a DETENTORA declara conhecer integralmente.

¡ no 3/2008, do TGESP, que

5.2- No caso de a DETENTORA estar em situação
convalidação em falência ensejará a imediata rescisä<
Preços, sem prejuízo da aplicaçäo das demais,cominaçõ

de recuperaçäo j udicial a

er desta Ata de Reg
i.

Þs legais.

5.3- No caso de a DETENTOFIA sstar em situaçäo dé recuperaçäo extrajud
descumprimento do plano de recuperaçäo ensejará a imediata rescisäo desta
Registro de Preços, sem prejuízo da aplicaçäo das demqis cominaçÕes legais.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA SEXTA
DrsPosrçöes oemls

6.1- Consideram-se partes integrantes deste ajuste, corno se nele estivessem
transcritos:

a) Edital do Pregåo Eletrôníco n" 52117 e seus Anexos;

b) Proposta(s) apresentada(s) pela(s) DETENTORA(S);

c) Ata da sessão do Pregão Eletrônico no 52117.

6.2- A existência de preços registrados näo obriga o TCHSP a firmar as contrataçöes
que deles poderäo advir.

CLÁUSULA SÉTIMA
FORO

7.1- O foro competente para toda e qualquer açäo decorrente da presente Ata de
Registro de Preços é o l'oro Central da do Estado de São Paulo

7.2- Nada mais havendc a ser declarado,
lida e achada conforme, vai assinada pela

a por encerrada a presente Ata que,

Såo Pa
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PEDRO APARECIDO PASTORELLI
Diretor

LUPE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS EIRELI .
EPP

Testemunhas:

Nome: þAß¿O A0wtiT /,Àßfþlto
RG no: lf Øo 61

Nome:
RG no: 2ê .zz7. fô

pa

23

co?'lT
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